
INDICAÇÃO Nº 
1817
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para Iluminação Pública, no município de Manduri - SP.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é de total importância para esta municipalidade, tendo em vista que o município vem encontrando muitas dificuldades em disponibilizar recursos para aplicar na área de infraestrutura, principalmente no que se refere às obras de melhoramentos das vias públicas.

Isto se deve, principalmente, ao fato de ter que aplicar a maior parte do seu orçamento nas áreas de saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal, não sobrando, portanto, recursos suficientes para atender outras áreas.

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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